
PORTARIA CNMP-SG N.º 22, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

O  SECRETÁRIO-GERAL  DO  CONSELHO  NACIONAL  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 1º da
Portaria CNMP-PRESI nº 333, de 10 de outubro de 2013, resolve: 

Art  1º  Homologar  o  Estágio  Probatório  dos  servidores  empossados  nos
cargos da Carreira de Analista e Técnico do Conselho Nacional do Ministério Público,
confirmando-os  nos  cargos,  sem  prejuízos  de  direitos  e  vantagens  que  advirem  da
homologação do estágio probatório, na forma indicada no anexo desta Portaria.

Art. 2º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

BLAL YASSINE DALLOUL

ANEXO

Matrícula Nom e Cargo Data Início Data Fim  

82014 02/12/2010 02/12/2013

82058 ALESSANDRO ERIK DE JESUS TECNICO DO INFORMÁTICA 03/12/2010 03/12/2013

82032 06/12/2010 06/12/2013

82119 ANA LÍVIA DE ARAÚJO LIMA 15/12/2010 15/12/2013

82023 ANDREA LIMA TITO PEREIRA 02/12/2010 02/12/2013

82020 IGOR DOS SANTOS FISCHER 13/12/2010 13/12/2013

82028 01/12/2010 02/12/2010

21461 RENATA GIRÃO CARNEIRO ANALISTA DO MPU/DIREITO 19/11/2010 19/11/2013

ALANA PINTO DE MACEDO DA 
SILVA

TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO

AMANDA CRISTINA RIBEIRO 
FERNANDES

TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO

TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO

TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO

TECNICO APOIO ESPECIALIZADO – 
ORÇAMENTO

JULIANA DE CARVALHO SANTOS 
CUNHA

TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO




